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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2025 – CONCORRENCIA ELETRONICA 02/2025 

 
 
 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA, por meio do(a) 

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado(a) rua Joaquim Gomes Pereira, 825, CEP: 

35590-022, no centro de Lagoa da Prata-MG, realizará licitação, para CONTRATAÇÃO, na modalidade 

CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: As referências de horários, nos instrumentos convocatórios e durante a sessão 

pública virtual, observarão o fuso horário oficial de Brasília-DF, o qual será registrado no Portal de 

Compras e na documentação pertinente. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

1. Data da sessão: 10/02/2025 

2. Horário: 08h30min (horário de Brasília) 

3. Local: Licitar Digital  

4. www.licitardigital.com.br 

 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Memorial Descritivo 
 

CRITERIO DE JULGAMENTO  

Será o menor preço GLOBAL, considerando o menor valor ofertado, observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto à especificação do objeto. 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto e Fechado, art. 56 da Lei n. 14.133, de 2021, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, conforme o critério de julgamento acima previsto. 

 

I - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GATIL PARA ATENDER O SETOR DE ZOONOSES 
CONFORME DETERMINAÇÃO DO TAC. A OBRA DEVERÁ SEGUIR PROJETOS 

COMPLEMENTARES, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.2. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DESCRITAS NA 

RELAÇÃO DE ITENS DO SITE www.licitardigital.com.br E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL, O LICITANTE DEVERÁ OBEDECER ÀS DESCRIÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO E 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXO DESTE EDITAL. 

 
 

II – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto à especificação do objeto. 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO DA CONCORRENCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrencia os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema de Compras (www.licitardigital.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.licitardigital.com.br/
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3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.5.2. e 3.5.3. Poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2. e 3.5.3. Não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 4.5.8. Estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.3. Na presente licitação não existe item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

4.7. A falsidade das declarações de que trata os itens 4.4.1 ao item ou 4.4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances de de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor do item e valor global; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 
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5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. . Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contatação e os 

licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.10.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.10.2. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances 
6.10.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.10.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.10.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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6.10.7.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.10.8. . Poderá o Agente de contrataçãoo, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

6.10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.10.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10.11. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.10.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contrataçãoo persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de contrataçãoo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.10.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.11.1.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.11.1.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.1.3. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.11.1.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, , da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

6.11.2.  No país; 

6.11.2.1. Por empresas brasileiras; 

6.11.2.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.11.2.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
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6.11.2.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contrataçãoo deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.12.2. O Agente de contrataçãoo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.12.3. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação 

. iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contrataçãoo verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta em qualquer banco 

de dados públicos. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de contrataçãoo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de contrataçãoo verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens específicos deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

contrataçãoo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de contrataçãoo, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de contrataçãoo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

contrataçãoo analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição  

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada eletronicamente. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

8.11. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões   constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados eletronicamente serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de contratação. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contrataçãoo 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.1.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.1.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.24. Prova de regularidade com a Fazenda municipal e estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.1.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.27. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) poderão apresentar documentos que 

comprovam a sua regularidade fiscal até a data de assinatura do contrato.  

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.28. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.1.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.1.30. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

OBS. 1: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (NLLC, art. 65, 

§1º). 

OBS. 2: O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (NLLC, art. 69, § 6º) 

OBS. 3: O atendimento dos índices econômicos previstos neste item poderá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. (NLLC, art. 
69, § 1º) 

  

Qualificação Técnica Profissional e Operacional 
8.1.31. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente ou pelo CAU, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade – RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação. 

8.1.32. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro de funcionários da empresa licitante, na data prevista para assinatura do contrato, entendendo – 

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de 

trabalho e previdência social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se se sagre vencedor 

desta licitação. 

 

IX. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitardigital.com.br 

 

X. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de contratação/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitardigital.com.br/
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10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1. 10.1.2. e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6., 10.1.7. e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores efetivos, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.licitardigital.com.br   e e-mail: licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

XII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização poderá exigir a Contratada a substituição de qualquer projeto complementar, desde 

que verificada a sua incompetência ou material sem qualquer meio para a execução das tarefas. 

12.2. A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 72 horas após a 

comunicação por escrito, da fiscalização. Estas especificações técnicas farão, juntamente com todas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br
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peças gráficas dos projetos, parte integrante do contrato de edificações, valendo como se fosse transcrito 

no termo de ajuste. 

12.3. Todos os documentos são complementares entre si, constituindo juntamente com os projetos 

e detalhes, peça única. Assim, qualquer menção de formulada, em um documento e omitida nos outros, 

será considerada como específica e válida. 

12.4. Nenhuma alteração se fará em qualquer especificação ou nas peças gráficas sem 

autorização da FISCALIZAÇÃO, após a verificação da estrita necessidade da alteração proposta. A 

autorização só será válida quando confirmada por escrito. 

12.5. Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando omisso nas 

especificações, de acordo com as recomendações e especificações dos fabricantes. 

12.6. Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como precisa. 

Em caso de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e suas dimensões medidas em 

escala, prevalecerão, em princípio, as primeiras. 

12.7. Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, consultar, por escrito, pela 

ARQUITETA responsável pelo projeto arquitetônico. 

12.8. Onde as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos 

ou, na hipótese de dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica e demais elementos 

informativos, deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que as 

omissões ou dúvidas sejam sanadas no mais curto prazo possível. 

12.9. A EMPRESA deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus 

detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito 

funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local onde será edificado 

a obra. 

12.10. A EMPRESA deve coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo 

estabelecido. 

12.11. Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela EMPRESA e 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos serviços e/ou materiais que por 

ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da EMPRESA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e 

executá-lo às suas expensas para perfeita conclusão dos serviços. 

12.12. Se a EMPRESA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente introduzir 

modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à FISCALIZAÇÃO por escrito. A 

apresentação de tais sugestões e/ou dúvidas não será justificativa para qualquer retardamento no 

andamento do serviço. 

12.13. Os materiais a serem empregados devem ser da melhor qualidade obedecendo rigorosamente à 
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especificação, inclusive suas aplicações, sendo seu emprego sujeito à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

12.14. Todo serviço considerado inaceitável pela fiscalização será refeito a custo do proponente. 

A FISCALIZAÇÃO em nada eximirá a proponente das responsabilidades assumidas. 

 
XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Memorial Descritivo e no 
instrumento de contrato.  
 

XIV. DO PAGAMENTO 
14.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Memorial Descritivo, anexo a este Edital. 

 
XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no site www.lagoadaprata.mg.gov.br e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br 

 

XVI – DOS ANEXOS 

16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Memorial Descritivo 

http://www.lagoadaprata.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO II - Apêndice do Anexo I –Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III - Declarações; 

ANEXO IV - Declaração do Art. 50 da Lei Orgânica Municipal; 

ANEXO V - Especificações; (Arquivo Separado) 

ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato; 

ANEXO VII - Dados para elaboração do contrato.  

ANEXO VIII – Ficha Cadastral – MEI (Anexo Separado). 

 

Lagoa da Prata 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBRA EXECUÇÃO GATIL 
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Maio / 2025 

RESUMO 
 

O objetivo desta especificação é orientar e esclarecer quanto às fases e 
processos construtivos da obra e servir como ferramenta para nortear qualidade de 
materiais e consequentemente os custos desta edificação. 

A Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, através da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo e, Secretaria Municipal de Saude desenvolveram um projeto para 
Execução de Gatil no CATA em Lagoa da Prata/MG 

        ATENTAR-SE PARA A NOTA DE DETELHES DESCRITA NO PROJETO 

ARQUITETÔNICO. 
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INTRODUÇÃO 
 

As paredes internas e externas deverão seguir as especificações do projeto 

arquitetônico e serão executadas em bloco, conforme determinado em projeto, de acordo com as 

normas de qualidade.  

 
OBJETIVO 

Esta especificação tem por objetivo a fixação das condições técnicas gerais e 

específicas que serão obedecidas na edificação ilustradas em projetos. 

 
FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização poderá exigir a Contratada à substituição de qualquer projeto 

complementar, desde que verificada a sua incompetência ou material sem qualquer meio para a 

execução das tarefas.  

A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 72 horas após a 

comunicação por escrito, da fiscalização.  

Estas especificações técnicas farão, juntamente com todas as peças gráficas dos 

projetos, parte integrante do contrato de edificações, valendo como se fosse transcrito no termo de 

ajuste.  

Todos os documentos são complementares entre si, constituindo juntamente com 

os projetos e detalhes, peça única. Assim, qualquer menção de formulada, em um documento e 

omitida nos outros, será considerada como específica e válida.  

Nenhuma alteração se fará em qualquer especificação ou nas peças gráficas sem 

autorização da FISCALIZAÇÃO, após a verificação da estrita necessidade da alteração proposta. A 

autorização só será válida quando confirmada por escrito.  

Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando 

omisso nas especificações, de acordo com as recomendações e especificações dos fabricantes.  

Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como 

precisa. Em caso de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e suas dimensões medidas em 

escala, prevalecerão, em princípio, as primeiras.  

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, consultar, por 

escrito, pela ARQUITETA responsável pelo projeto arquitetônico.  

Onde as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem 

eventualmente omissos ou, na hipótese de dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica e 

demais elementos informativos, deverá ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará 

no sentido de que as omissões ou dúvidas sejam sanadas no mais curto prazo possível.  

A EMPRESA deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em 

todos os seus detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo 
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perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local onde 

será edificado a obra.  

A EMPRESA deve coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo 

estabelecido. 

 Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 

EMPRESA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos serviços e/ou materiais 

que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da EMPRESA, que deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas expensas para perfeita conclusão dos serviços.  

Se a EMPRESA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 

introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à FISCALIZAÇÃO por 

escrito. A apresentação de tais sugestões e/ou dúvidas não será justificativa para qualquer 

retardamento no andamento do serviço.  

Os materiais a serem empregados devem ser da melhor qualidade obedecendo 

rigorosamente à especificação, inclusive suas aplicações, sendo seu emprego sujeito à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.  

Todo serviço considerado inaceitável pela fiscalização será refeito a custo do 

proponente. A FISCALIZAÇÃO em nada eximirá a proponente das responsabilidades assumidas. 

 
APROVAÇÃO DE PROJETOS 

Em caso de necessidade de aprovação ou revalidação da aprovação dos projetos 

nos órgãos competentes, esta será de responsabilidade da CONTRATADA, com os todos os custos 

às suas expensas. 

 
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 

Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal ou Administração 

Regional ou instância superior, serão a cargo da CONTRATADA, com todos os custos às suas 

expensas. 

 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

 A CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) referente à elaboração de projetos 

e/ou serviço, com a respectiva taxa recolhida. Os custos referentes à taxa de anotação da ART ou 

RRT serão de inteira responsabilidade da EMPRESA. 

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e /ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
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Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente ou pelo CAU, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 

o Registro de Responsabilidade – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vinculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em carteira de trabalho e previdência social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por essa pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objetivo da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN 

QUANTIDADE 

ESPECIFICADA 

EM PROJETO 

QUANTIDADE 

MINIMO 

REQUERIDA 

1 ESTRUTURA METALICA KG 380 30% 

2 ALVENARIA M2 60 50% 
 

DOCUMENTAÇÕES 
A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária 

à execução dos serviços contratados, com todos os custos as suas expensas. 

 

TAXAS E IMPOSTOS 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas referentes as taxas e 

impostos em geral decorrentes da execução da obra. 

 

CÓPIAS E PLOTAGENS 
As despesas referentes a cópias, plotagens e outras correrão por conta da 

CONTRATADA, com todos os custos às suas expensas.  

Serão entregues para a Administração Pública 03 cópias de toda documentação 

impressa além dos arquivos digitais abertos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A forma de apresentação deste e demais elementos fornecidos não poderá ser 

alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte dos 

interessados, visto que a Seção de Logística/Engenharia da Prefeitura Municipal encontra-se à 

disposição dos interessados para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

Todo o movimento de terra será projetado tendo em vista as cotas do projeto e o 

levantamento topográfico efetuado pela contratada. Qualquer divergência de medidas deverá ser 

comunicado, por escrito, a ARQUITETA responsável pelo projeto arquitetônico. 

Todo terreno da Praça, quando não perfeitamente caracterizadas nas plantas, serão 

regularizadas de forma a permitir sempre fácil acesso e perfeito escoamento de águas superficiais. 

A movimentação de terra deverá ser feita com o mínimo de incômodo para a 

vizinhança. Os taludes, se necessário, serão executados de conformidade com as características reais 

do solo em cada ponto da obra obtido, quando for o caso, através de ensaios adequados. 

Cuidados especiais serão tomados de forma a evitar que a execução de talude 

possa afetar ou interferir em vias públicas, construções adjacentes, estrutura existente da CEMIG ou 

propriedades de terceiros. Caso haja compactação de solo o mesmo deve seguir rigorosamente as 

orientações da NBR-718 (Solo – ensaio  de compactação). 

 

 

3 INFRAESTRUTURA FUNDAÇÕES 

 
GENERALIDADES 

O projeto de Fundações, deverão obedecer além das recomendações desta 

especificação, o disposto nas normas NBR-6122 Projetos de Fundações e NBR-6118 Projeto de 

Estrutura de Concreto Armado.  A escolha do tipo da fundação que for empregada na edificação 

será determinada em função da qualidade do solo no local da construção por sondagem. 

Na qual deverá ser seguida com rigor através do dimensionamento e detalhamento 

constantes em planilha e do projeto. 
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SONDAGEM 

A sondagem será a percussão de simples reconhecimento de solo com SPT 

(standard penetration test), abrangendo o número, a localização e a profundidade dos furos em 

função de uma referência de nível (RN) bem definida e protegida contra deslocamentos, em 

conformidade com NBR 6484:2001. Serão realizados no MÍNIMO 5 furos (NBR-8036 – 4.1.1.2), 

que não poderão ser distribuídos ao longo do mesmo alinhamento. O resultado das sondagens será 

apresentado através de laudo técnico juntamente de ART do responsável técnico de acordo com 

NBR 6484:2001. 

É necessário o acompanhamento de um membro da Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo no momento das perfurações para determinação de parte dos pontos.  

 

 

4 ALVENARIA E DIVISÓRIAS 

 

5 COBERTURA 

 
ESTRUTURA METÁLICA 

A estrutura da cobertura deverá ser metálica. As peças de metal (terças, vigotas, 

caibros, ripas, pirões, pontaletes, etc.) deverão ser dimensionadas para todos os vãos e sobrecarga 

aplicadas na cobertura e ser de primeira qualidade e apresentar-se isenta de quaisquer defeitos. Toda 

estrutura deverá receber tratamento ante corrosivo. 

  

 
TELHAS 

 Telhas a serem utilizadas serão metálica trapezoidal e telha metálica termoacústica simples, 

conforme indicado no projeto arquitetônico, largura e comprimento variando de acordo com os vãos 

da cobertura. As inclinações mínimas, balanços e apoios intermediários deverão obedecer às 

recomendações e orientações do fabricante.  
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6 PAVIMENTAÇÃO 

 
CONCRETO DESEMPENADO 

Será feito piso de concreto alisado usinado e bombeado FCK 25,0 mpa com 8,0cm 

de espessura, juntas de dilatação a cada 200 cm. Com aplicação de malha metálica 15x15 em todo 

acesso veicular. 

Deverá ser mantida declividade mínima de 0,5cm em direção as áreas permeáveis 

ou sarjetas.  

O terreno deverá ser limpo, livre de entulhos, tocos e raízes. Se necessário, aterrar 

com brita e adequada para compactação; gabaritar os níveis para garantir rampas com declividade 

máxima de 8,33%, apiloando (compactando) energicamente com soquete. Seguindo o projeto do 

piso, executar as juntas de dilatação com ripas de madeira. 

Executar a concretagem das placas de forma alternada. O concreto deve ser 

lançado, sarrafeado e desempenado com desempenadeira, deixando a superfície lisa. Quando o 

concreto mostrar-se em condições de endurecimento inicial, as ripas de madeira das juntas de 

dilatação devem ser cuidadosamente retiradas e, então, completa-se a concretagem das placas 

restantes. Não é recomendado deixar as ripas de madeiras entre as placas de concreto. 

7 ACABAMENTOS 

 
PRATELEIRAS EM ARDÓSIA 

 

As prateleiras descritas no projeto arquitetônico serão em ardósia, polida na face 

superior e frontal, com espessura de 02cm e largura conforme detalhado no projeto arquitetônico, 

assentado com argamassa colante, sobre console de metalon 20x30mm chumbado nas paredes 

adjacentes. 
ESPELHO 

 Serão instalados pela CONTRATADA espelho cristal em todos os sanitários e 

área de trocador, conforme especificado no projeto arquitetônico e caderno de detalhamento.  

O espelho deve apresentar espessura mínima de 6mm, 90% de reflexão de luz e 

imagem nítida.  

A FISCALIZAÇÃO não aceitará espelhos que apresentem distorções, estrias, 

bolhas, trincas, manchas e qualquer outro defeito. 
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8 HIDROS SANITÁRIOS 

 

 
ÁGUAS PLUVIAIS 

Os tubos para captação e condução de águas deverão ser de PVC, classe 15, rígido, 

com diâmetro mínimo de 100mm.  

Estes serão das marcas Tigre, Akros, Brasilit, ou similar, com autorização prévia 

da FISCALIZAÇÃO.  

Os pés dos condutores serão constituídos de joelhos, também de PVC e mesmo 

diâmetro destes que será destinada à caixa de armazenamento de água pluvial no subsolo, conforme 

informado no projeto arquitetônico. 

 

9 ELETRICO E LÓGICA 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os projetos elétricos, rede lógica e estabilizada a ser fornecido, bem como as 

instalações serão executadas de acordo com a NBR – 5410, originária de NB-3 da ABNT e deverão 

utilizar, nos serviços, mão-de-obra de alto padrão técnico. Todos os materiais básicos componentes, 

aparelhos e equipamentos a serem instalados deverão atender aos padrões de fabricação e aos 

métodos de ensaio exigidos pela ABNT e especificações complementares da companhia energética 

local.  

Os cabos deverão ser de primeira qualidade, marca PIRELLI, INBRAC ou similar. 

Os disjuntores deverão ser de primeira qualidade, marca GE, WEG ou similar. Os acabamentos de 

tomadas e interruptores deverão ser de primeira qualidade, COR BRANCO, marca PIAL, FAME ou 

similar. Os eletrodutos e quadros de distribuição deverão ser de primeira qualidade, marca TIGRE 

ou similar.  

As especificações dos serviços deverão ser seguidas rigidamente, devendo ser 

completadas, em caso de eventual omissão, pelo prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes.  

Qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser submetida à apreciação da 

FISCALIZAÇÃO, para a sua devida aprovação ou não. 

 

 
ELETRODUTOS 

Serão utilizados eletrodutos em PVC rígido no piso e na laje e eletrodutos 

corrugados nas paredes. Não podem ser curvados na obra. As curvas e luvas deverão obedecer às 
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mesmas especificações dos eletrodutos. As buchas e arruelas necessárias serão de aço galvanizado, 

com bitolas e rosca correspondentes às dos eletrodutos, isentas de rebarbas, com bordas 

arredondadas. Não poderão ser utilizados eletrodutos flexíveis, tipo garganta ou mangueira.  

As redes horizontais sobre forro serão fixadas na laje com a utilização de 

abraçadeiras metálicas (tipo Walsywa) ou através de tirantes, perfeitamente nivelados. Em trajetos 

verticais os eletrodutos serão em aço galvanizado perfeitamente alinhados.  

Para facilidade de distribuição poderá ser utilizada eletro calha metálica para 

acondicionamento do cabeamento, conforme orientado pelo projeto executivo.  

As bitolas serão de acordo com o cabeamento a ser instalado, devendo-se obedecer 

às limitações impostas pela NBR-5410, nunca inferiores que d=3/4". 

 

 
CABOS 

Estes serão em cobre eletrolítico, isolamento termoplástico 750V ou 0,6/1KV, 

conforme projeto, antichama, nas bitolas compatíveis com as cargas e divisões de circuitos (bitola 

mínima 2.5mm2), com emendas isoladas com fitas isolantes.  

Os circuitos de alimentação para aparelhos de informática não deverão ultrapassar 

1.000VA e os de iluminação e tomadas de uso geral não deverão ultrapassar 1.500VA.  

Os circuitos terminais serão executados com cabos em cores, segundo a seguinte 

convenção:  

 Fase: preto ou branco  

 Neutro: azul  

 Terra: verde  

 Retorno: vermelho  

As conexões dos condutores aos barramentos serão feitas com terminais pré-

isolados.  

Nas emendas e terminais em condutores até a bitola de 16mm2 (inclusive) será 

aplicada solda. Nas bitolas superiores serão empregados conectores de pressão. Todo o isolamento 

de emendas e conexões de condutores será em fita isolante tipo “auto fusão”. 
 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

 

As tomadas de uso geral e específico serão 2P + T universal, de acordo com a 

NBR 14136 da ABNT, resolução CONMETRO nº 11, de 20/12/2006, que define o novo padrão 

brasileiro de plugues e tomadas até 20A/250V.  

A capacidade das tomadas deverá ser compatível com a carga a ser alimentada, 

sendo a capacidade mínima 10ª – 250VCA, tendo-se como referência a linha seis da Pial Legrand ou 

equivalente. 
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ANEXO II 
 

Apêndice do Anexo I –Estudo Técnico Preliminar 
                                                     

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

Área solicitante: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Responsável pela contratação: 

Vânia Conceição da Silva – Assessora Técnica Administrativa 

 

Descrição da necessidade da contratação: 

Contratação de empresa para execução de obra na construção de gatil, para 
atender o Setor de Zoonoses, conforme determinação do TAC.                                                                                                                                                                                  

 

Descrição dos Requisitos da Contratação Necessários e Suficientes à Escolha da 
Solução: 

A presente contratação deve observar os princípios da sustentabilidade, dessa forma, os 
serviços devem contemplar medidas que promovam a eficiência no uso de recursos 
naturais, redução de impactos ambientais e adoção de boas práticas de 
sustentabilidade.  

 

Descrição da Solução como um todo: 

Os serviços a serem prestados possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos pelo termo de referência, por meio de especificações usuais de 
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

 

Estimativas das Quantidades a serem Contratadas: 

 

 

 
ITE
M 

 

QUANTIDA
DE 

 

DESCRIÇÃO 

 

VALOR 
UNITÁR

IO 

 

VALOR  
TOTAL 

01 

01 SERVIÇO 47620 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE GATIL. 
A OBRA DEVERÁ SEGUIR PROJETOS 

COMPLEMENTARES, MEMORIAL DESCRITIVO E 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

  

 

 

Estimativa do Valor da Contratação: 
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O valor estimativo para a contratação será de: R$ 45.022,58 (Quarenta e cinco 
mil, vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos). 
 

Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução: 

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não 
parcelamento do objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e 
comprometer o resultado final dos trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para 
a garantia e fiscalização dos serviços executados. Os proponentes deverão realizar todos os 
serviços conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro. 

 

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

Não se aplica 

 

Demonstrativo da Previsão da Contratação no Plano de Compras Anual: 

Os serviços solicitados, não estão previstos no Plano Anual de contratações da Secretaria 
Municipal de Saúde, com os devidos recursos orçamentários. 

 
 

Demonstrativos dos Resultados Pretendidos: 

A construção do gatil é extremamente necessária para que se iniba o crescimento 

e procriação de gatos que podem contribuir para a profilaxia de zoonoses, que 
eventualmente esses animais podem ser hospedeiros e trazer prejuízos à 

população. 
 

Providências a Serem Adotadas Previamente à Celebração do Contrato: 

- Verificação da regularidade documental. 
- Confirmação da disponibilidade orçamentária. 
- Elaboração do contrato com cláusulas específicas para bom andamento entre contratante e 
contratada, conforme memorial descritivo anexo. 

 
 

Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da Contratação para o Atendimento da 
Necessidade a que se Destina: 

Dado que os serviços são de extrema importância para que se iniba o crescimento e 
procriação de gatos que podem contribuir para a profilaxia de zoonoses, que 

eventualmente esses animais podem ser hospedeiros e trazer prejuízos à 
população. 
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Lagoa da Prata, 30 de maio de 2025. 
 
 

 
____________________________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
   

 

Referência: Processo nº 144/2025 

Concorrência Eletrônica nº 02/2025 

 

A empresa ________________________________, CNPJ nº ________________________, situada na 

___________________, Bairro _________, na cidade de _______________. 

 

Por intermédio de seu representante legal ou procurador que abaixo assina ao município de Lagoa da 

Prata: 

DECLARA que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

desta licitação. 

DECLARA que atende as condições de habilitação previstas no edital do processo licitatório em epígrafe e 

que se submete a todas as condições nele previstas. 

(Em caso afirmativo, declarar esta ressalva) DECLARA que possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas na Lei.  

(Opcional) DECLARA que cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição da 

empresa: ME, EPP ou equivalente), artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei.  

DECLARA que se compromete a entregar o objeto que lhe forem adjudicados conforme a descrição do 

Anexo III do edital deste certame, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na 

elaboração da proposta. 

DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA que NÃO está declarada INIDÔNEA, SUSPENSA e nem está IMPEDIDA de contratar com a 

Administração Pública. (Em caso de declaração de inidoneidade, suspensão ou impedimento, o licitante 

deverá proceder com a ressalva informando os entes da Administração Pública que emanaram as 

respectivas declarações, para análise do caso concreto quanto à possibilidade de participação no certame) 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 

Nome do representante ou procurador da empresa. 

OBS: É INDISPENSAVEL A INCLUSÃO DESTE ANEXO JUNTO A DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DO ART. 50 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

PESSOA JURÍDICA 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________________ inscrito(a) no CPF-MF sob o n.º 

_______________________________ e portador(a) do documento de identidade de n.º 

__________________________, declara para os fins previstos no art. 50 da Lei Orgânica Municipal de 27 

de dezembro de 2022 que inexiste vínculo decorrente de matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, entre seus sócios e o Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais, Vereadores, Servidor público vinculado à secretaria em que se realizar a 

contratação ou aquisição, ou que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão de contratos. 

Declara ainda estar ciente a Licitante, por meio de seu Representante Legal acima qualificado que prestar 

declaração falsa caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que por tal crime 

será tutelada a responsabilidade, independentemente das sanções administrativas, caso se comprove a 

inveracidade do declarado neste documento. 

_____________________, _______ de ___________________ de ___________. 

 

__________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 

PROPOSTA 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

(ANEXO SEPARADO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

37 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PRC 144/2025 – CONCORRENCIA ELETRONICA 02/2025 

 

CONTRATANTE:     O Município de Lagoa da Prata, com sede na Rua Joaquim Gomes Pereira nº. 
825, Centro, em Lagoa da Prata - MG, inscrito no CNPJ sob o n0.  

18.318.618/0001-60 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Di Gianne de 
Oliveira Nunes, e neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Sabrina Elen 
de Novaes, delegação, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   ............................................................................., com sede 

na.................................., nº ........ Bairro ....................., na cidade de 
........................, CEP ................, inscrita no CNPJ/MF N. .........................., 
neste ato representada pelo seu ............................, o senhor 
............................., portador do CPF Nº............................., E-MAIL 
INSTITUCIONAL: ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 

144/2025, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 02/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de obra na construção de gatil, para 

atender o Setor de Zoonoses, conforme determinação do TAC, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 

144/2025, Concorrência Eletrônica nº 02/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 

pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ ........................, sendo de R$ ................................., 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou 

por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência até .........................., contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 

14.133/21. 

4.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Lagoa da Prata e cumprimento pela empresa de todas 

as condições pactuadas. 

4.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Lagoa da Prata, informando o 

número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Lagoa da Prata. 

4.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3. O Município de Lagoa da Prata poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Lagoa da Prata. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Lagoa da Prata. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Lagoa da Prata quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do Município de Lagoa da Prata, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 

outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. 

4.5. Quanto ao valor, será retido o Imposto de Renda, conforme Decreto Municipal nº. 

139/2023, de 07 de julho de 2023. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

39 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1. Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a 

legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

   

511   07.002.27.812.0701.4031.3.3.90.39 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Município de Lagoa da Prata, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 

serviço, mediante agendamento prévio junto ao Secretário Municipal de Gestão Urbana e Obras do 

Município de Lagoa da Prata. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações da Concorrência e da proposta. 

§ 2º O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de Lagoa da Prata, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor requisitante do 

Município de Lagoa da Prata, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 
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7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Lagoa da Prata, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local (is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 

do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Lagoa da Prata ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1.  O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

9.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Lagoa da 

Prata, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo à Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 

exceto nos casos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes no Edital do Concorrência Eletrônico nº 04/2025. 

12.2. O prazo para resposta de pedido de repactuação de preços, quando juridicamente houver, será de 

até 10 (dez) dias úteis. 

12.3. O prazo para resposta de pedido de reequilíbrio de preços, quando juridicamente houver, será de 

até 10 (dez) dias úteis. 
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12.4. O contratado deverá cumprir as exigências de reservas para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando juridicamente houver. 

12.5. O modelo de gestão contratual será regido pela Lei n.º 14.133/21. 

12.6. Os demais casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Lagoa da Prata, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

13.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

14.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1. O gestor de contrato é responsável pela promoção das medidas necessárias à fiel execução das 

condições contratualmente previstas, que será acompanhada pela Secretária Municipal de Saúde, Sabrina 

Elen Novaes. 

 

14.2.1. Para os fins do disposto na legislação aplicável, em especial na Lei nº 14.133/2021, o 

Contratante designa: 

 

a) Fiscal Técnico do Contrato: o(a) ocupante do Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Edificações, a 

quem competirá acompanhar e fiscalizar a execução técnica do objeto contratual, verificar a conformidade 

dos serviços/bens executados ou fornecidos, atestar as medições/notas fiscais, registrar as ocorrências 

verificadas e comunicar formalmente à Administração eventuais inconsistências; 

 

b) Fiscal Administrativo do Contrato: o(a) servidor(a) Paloma Carla Fonte Boa Carvalho, responsável pelo 

acompanhamento administrativo do contrato, controle de prazos, vigência e garantias, conferência da 

regularidade fiscal e trabalhista da contratada, elaboração e tramitação de documentos e adoção das 

medidas administrativas necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

 

§1º Os fiscais acima designados deverão registrar em documentos próprios todas as ocorrências 

relacionadas à execução contratual, propondo as medidas corretivas cabíveis. 

 

§2º A designação dos fiscais não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 

objeto, nem a responsabilidade dos demais agentes públicos. 

 

§3º Em caso de afastamento, impedimento ou necessidade administrativa, o Contratante poderá 

substituir os fiscais mediante ato formal. 
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                            Lagoa da Prata, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:                                                                                     

Testemunhas: 

Nome:                                                                                                  Nome: 

RG:                                                                                                  RG: 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

ANEXO VII 

 

FORMULARIO PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO  

 

EMPRESA: 

Endereço: 

Cidade: Telefone: 

CNPJ: Inscrição 

Contabilidade: 

Contato: Tel: e:mail: 

NOME: 

CPF Nº. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44 

RG Nº. Data de nascimento 

EMAIL: 

 

Rua/Avenida: 

Nº Complemento: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

TELEFONES: 

Comercial: ( ) 

Celular: ( ) 

E-mail: 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

 
Banco:                Agência:                                         Conta Corrente: 

 

 

 
Assinatura do Proponente 

 
 

 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo com o envelope 

da documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e 

assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 

ANEXO VIII 

 

 

FICHA CADASTRAL  
 

 
Preenchimento Obrigatório para MEI  

(Anexo Separado) 
 

 

 


